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Número do Processo da Proposta Área do Conhecimento  (Item 3 do Edital) 
     .     /    -         
 

Critérios 
(Item 10.5.1 do Edital | Assinale com “X” a coluna Avaliação) 

Avaliação 
Não Sim 

O projeto apresenta um conjunto de ações processuais contínuas de caráter educativo, 
cultural, político, artístico, científico ou tecnológico, com a participação de docentes ou 
pesquisadores, discentes voluntários, servidores técnico-administrativos, pertencentes à 
comunidade do IFPA campus Belém? 

(   ) (   ) 

O projeto integra o ensino e a pesquisa com as demandas sociais, ambientais e 
culturais da sociedade? (   ) (   ) 

O projeto envolve a participação efetiva da população externa como sujeitos ativos no 
processo, sem excluir a participação da comunidade interna? (   ) (   ) 

O projeto contempla a participação de alunos de cursos de Nível Técnico ou de Nível 
Superior do Campus Belém? (   ) (   ) 

A proposta articula mais de uma dimensão: ensino, pesquisa e extensão, tendo 
atividades que não o caracterizam apenas como um curso ou um evento? (   ) (   ) 

O projeto possui coerência entre a fundamentação teórica, os objetivos e a metodologia 
e referências? (   ) (   ) 

O projeto proposto situa-se na área de conhecimento dos proponentes e/ou em outras 
áreas de conhecimento adquiridas ao longo do tempo? (   ) (   ) 
 

Fundamentação  (Edital CPEx nº 002/2021–DG/DEX) 
10.6. Caso a proposta da ação de extensão não atenda positivamente aos sete critérios contidos no item 10 .5.1, o 

Avaliador deverá REPROVA-LA mediante parecer conclusivo justificado da sua análise e encaminha-la à Divisão 
de Programas de Extensão para os trâmites cabíveis, dentro do prazo previsto nos itens 10.4 e 11.3.5  deste 
editas. 

10.7. Caso a proposta da ação de extensão atenda positivamente aos sete critérios contidos no item 10.5.1 , o 
Avaliador deverá APROVA-LA mediante parecer conclusivo justificado da sua análise e encaminhá-la à Divisão 
de Programas de Extensão para os trâmites cabíveis, dentro do prazo previsto nos itens 10.4 e 11.3.5  deste 
editas. 

 

Parecer do(a) Avaliador(a)  (Máximo de 100 palavras) 
        

 

Resultado da Avaliação  
(   ) INAPTO (   ) ADEQUAR (   ) REPROVADO (   ) APROVADO 
 

Data Avaliação Nome Completo Avaliador(a) Assinatur a Avaliador(a) 

   /    /             
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